
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CERTIFICADO DE PROGRAMA DE FACTURAÇÃO

O Director Geral,

Para os efeitos previstos no n.º 8 do artigo 123.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas e

no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 363/2010, de 23 de Junho, comunica-se que foi registado o programa de facturação

abaixo identificado e atribuído o correspondente número do certificado.

Data de emissão: 2010-12-20

Designação comercial do programa de
facturação:

Número do certificado:

Nome do produtor de software:

NIPC / NIF:

Versão do programa:

0704 / DGCI

D B G GABINETE DE APLICAÇÕES

501954295

dbGEP-F

3.2

Nos termos do artigo 7.º da referida Portaria, o certificado pode ser revogado se não forem observados os requisitos de

que depende a certificação do programa de facturação.

(José António de Azevedo Pereira)

Sede / Domicílio Fiscal R ANTONIO DOS SANTOS COELHO N 13A, AMADORA, 2700-
091 AMADORA

Nº Contribuinte:
Cód. Validação:

501954295
UQ9NEF18Y766

Elementos para validação da certificado

Para validar este certificado aceda ao site http://www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção Obter/Certidões/Validação de documento e introduza o nº de
contribuinte e código de validação acima mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a este certificado.

Nos contactos com a administração fiscal, por favor mencione sempre o nome, a referência do documento, o Nº de Identificação Fiscal (NIF) e o domicílio fiscal

Av. Duque de Ávila, n.º 71 - 6ª - 1000-139 LISBOA
Tel:21 358 48 00    Fax:21 358 48 06    Email: dspcit-dpat@dgci.min-financas.pt


